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LEt ORDTNÁRn No 535/2025/Ge DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

"lnstitui o Programa Moradia Feliz,
destinado à construção de unidades
habitacionais êm terrênos próprios de
famílias em situação de vulnerabilidade
social no Município de ltinga do
Maranhão, e dá outras providêncÍas."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTAOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

AÉ. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de ltinga do Maranhão, o Programa

Moradia Feliz, destinado à construção de unidades habitacionais em terrenos

próprios de famílias em situação de vulnerabilidade social, utilizando-se recursos

provenientes do orçamento municipal.

Art. 20 O Programa Moradia Feliz tem como objetivos:

I - reduzir o déÍicit habitacional do Município;

ll - assegurar moradia digna a famílias em situação de vulnerabilidade;

lll - promover saúde, dignidade e qualidade de vida por meio do acesso à

moradia adequada;

lV - fomentar o emprego e a renda, priorizando a utilização de mão de obra local.

AÉ. 30 As unidades habitacionais construÍdas no âmbito do Programa deverão:

| - situar-se em terrenos com área mínima de 5 metros de frente por 10 metros

de fundo (5x10m), pertencentes às famílias beneficiárias;
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ll - possuir área construída mínima de 32m2 e máxima de 40m2, compreendendo

sala/cozinha, 1 (um) ou 2 (dois) quaÉos, banheiro e área de serviço;

lll - atender às normas básicas de habitabilidade, salubridade, acessibilidade e

segurança previstas na legislação vigente.

Art. 40 Poderão ser beneficiárias do Programa as famílias que:

| - estarem inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal (CadÚnico) ou em cadastro municipal especíÍico de habitação;

ll - Possuírem terreno regularizado ou passível de regularização;

lll - não serem proprietárias, possuidoras ou cessionárias de outro imóvel

residencial;

lV - residirem no Município há, no mínimo, 3 (três) anos;

V - apresentarem comprovação de vulnerabilidade social atestada pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 60 Será instituído o Comitê Gestor do Programa Moradia Feliz, composto

por representantes da:

t l]Ilffit
_DO 

MÁRÁNH,ÀO_
u/€rd. Ér ídú
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Art. 50 A seleção das famíliâs beneficiárias será realizada mediânte êdital público

de chamamento, observados os critérios de prioridade estabelecidos em

regulamento, sendo preferencialmente contempladas:

| - famílias cheÍiadas por mulheres solo;

ll - famílias com pessoa idosa, com deficiência ou doença grave;

lll - famílias residentes em áreas de risco ou insalubres;

lV - famÍlias em situação de extrema pobreza.

Paragrafo único: O resultado da seleção será devidamente publicado em meio

oficial, assegurando-se transparência e possibilidade de recurso administrativo.
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I - Prefeitura Municipal;

ll - Secretaria Municipal de Assistência Social;

lll - Secretaria Municipal de Obras;

lV - Procuradoria Geral do Município;

V - Sociedade civil organizada

Parágrafo único. O Comitê terá a função de avaliar as inscrições, selecionar

beneficiários e fiscalizar a execução do programa.

AÉ. 7o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

AÉ. 8o O Município poderá firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias

com órgãos federais, estaduais e instituições financeiras públicas ou privadas,

visando à execução e ampliação das ações previstas neste Programa.

Art.9'O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa)

dias contados de sua publicação, deÍinindo os procedimentos operacionais,

critérios técnicos e demais normas complementares para sua execução.

AÉ. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DAPREFEITAMUNICIPALDE ITINGADO MARANHÃO, EM 1O DE
NOVEMBRO DE2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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Secretarla unicipal de l.leio Ambiente e Uôanismo - SEMMA.

Art. 2' - Este Decreto entraÍ em vigoÍ na data de sua publicação.

Itinga do ilarônhão - MA, 11 de novembro de 2025,

LENY PAULA fIRMIANO AGUIAR

PrtíblE líunlclp.l d. ltlng. do il.r.nhio/ilÂ

Publicado por: CAIO VI|OR DELGADO CARDOSO

Código identifrcadoc a39502eaaa959cgi4f02caac6549bbe4
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LEr ORDtr{Ánta e 5 3512025tG?, DE 10 DE |{OVEMBnO DE 2025.

LEt ORDT ÁRtA Í{r 515nO25lG?, DE 10 DE ItOVEÍrt8RO DE 2025.

'lnstltul o Pmgrômâ ilorâdla Fêllr, dastlnado à construçáo dr
unldades hâbitâ€lonais em tcriênos próprlos dê íamÍllas em
3ltu!ção dG vulnlrrbllldrd! socl.l no Í{unlcíplo d! ltlng. do
l.larânháo, a dá oltras provldênclâs.'

DECREÍO r{e 298/2025 - GAB

DECRETO t{! 298/2025 - GAB

LCI{Y PAULA FIRÍrllAilo AGUlAn,, PrêÍeitâ de ltinga do Mârânhão/MA.
no uso dê suas atribuiçóes legais e amparada no ôrtigo 80 da Lei
Orgânlca deste MunlcÍpio e o artigo 17 da Lei 0302002;

DECRETA:

Art. l' - !|OIIIEAR o 5r. ICARO THIAGO OLIVEInA COSTA, portador
do CPF nr 612.500.733-24, paÍa exercer o cargo de Provimento em
Comissào de E GE HEIRO FLORESTAL, com poderes de
FISCALIZÁçÀO AMBIENTAL, lotado na SecÍetaria Municipal de Meio
Ambiente e Uôanismo - SEMtlA.

Art. 2' - Este DecÍeto entrar em vigor na data de sua publicação

Itinga do Maranháo - MA, 11 de novembro de 2025

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PrÊfclta }tunlclpal dc ltlnga do Ítlaranháo/ltlÂ

Publicado por: CAIO VITOR OELGAN CARDoSO
Códiqo identiãcàdor: 7 ab9711881442001961e72966bc3Ú5

EXÍRÂTO DE RESCISÀO CONTRATUAL. CONTRATO I{9 106/2025.

EXTR^TO DE RESCISÃO CO TnATUÂL. Contrato nc
106/2025. PIRTEST Município de ltinga do Maranhão - MA, atrâvés
da SÊCnÊfÀRlA üUtllClPAL DE FltaAllç^S (Contratante
Rescindente) e a Empresa pROrEi{^X ELPREEfaDll,lE ÍOS
ITDA, portadora do CNP.I n' 38.441.003/0001-33 (Contratado
Rescindido). ESPÉCtE: Rescisão do Contrato de serviços Técnicos
Especializados em Consultoíia e Assessoíia Técnica, ElaboÍaçáo de
Projetos de Enqenharia Civil, Arquitetura, tiscalização de Obras e
monitoramento dos sistemas de convênios - SIGA (FUNASA), SIMEC,

SlcoNv [RÂlilsFEREGov) E stsMoB (sAÚDE). oEJETO: Contratação de
Empresa pãra Prêstaçáo de Serviços Técnicos Especializados em
Consultoria e Assessoria Técnica, Elaborôção de Projetos de Engenharia
Civil, Arquitetura, Fiscalizaçáo de Obrâs ê monitoramento dos sistemas
de convênios - SIGA (FUNASA), SIMEC, SICONV (TRANSFEREGOV) E

SlSrrOB (54ÚDE) do Nunicípio de ltinga do Maranháo- MA. EASE
LEGAL: A presente rescisão contratual fundamenta-se no aÍt. 138,
lnc. ll, paÍígrrfo lr dr Lll la,133/21 e na Cláusula Décima
Primeira, do referido contrato. DO DISTRATO: ConÍorme disposto nâ
Cláusula Segunda do presente instrumento. toma rescindido o Contrato
nc 106/2025 (Processo Administ.ativo 20.0012025), a paÍtir do dia
07 de outubro de 2025. SIGI{ATÁRIOS: Srr. Kamila Karotana Leite
Melo, SecretáÍia Municipal de Finança5 (em
exercício), Contratante Rescindente. ltinga do Ma.anhão/MA,07 de
outubro de 2025.

A PREFEITÁ ]TIUI{ICIPÂL DE FITGA DO MANÂ HÂO, ESTADO DO
]ll^RÂXHÂO, LEI{Y P^UL FtRtrflAllo AGUIAR, Íaço saber que a
Câmara Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do
Maranhã0, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânicâ
Municlpal, a seguinte Lei:

AÍt. lr Fica instituÍdo, no âmbito do Município de ltinga do lraranhão, o

Programa Í{oradia Feliz, destinado à construçâo de unldades
habitacionais em terrenos próprios de famílias em situação de
vulnerabilidade social, utilizando-se recursos pÍovenientes do
orçam€nto municipô|.

Art. 2r O Programa oradia Feliz tem como ob,etivos:
| - reduzir o déficit habitacional do Município;
ll - assegurôÍ moradia digna a famflias em situação de vulnerabilidade:
lll - promoveí saúde, dignidade e qualidade de vida por meio do acesso
à moradia adequada;
lV - fomentar o emprego e a renda, priorizando a utilizaçáo de mão de
obra local.

Art, 3l As unidades habitacionais construídas no âmbito do PÍograma
dêverão:
| - situar-se em tenenos com área mínima de 5 metros de frente por 10
metros de Íundo (5x10m), pertencentes às famílias beneficiárias;
ll - possuir área construída mínima de 32m'e máxima de 40mr,
compreendendo sala/cozioha, 1 (um) ou 2 (dois) quartos, banheiro e
área de serviço;
lll - atendêr às normas básicãs de hâbitâbilidade, salubridade,
acessibilidade e segurança píevistas na legislação vigente.

ÂÉ. a3 Poderão ser beneficiáriôs do Progrôma as famílias que:
l- estarem inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do
Govemo Federal (CadÚnico) ou êm cadastÍo municipal específico de
habltaçáo;
ll - Possuírem terreno regulaÍizado ou passível de regularizaçáo;
lll - não serem propÍietárias, possuidoras ou cessionárias de outro
imóvel residencial;
M - residirem no Município há, no mínimo, 3 (tÍês) ônos;
V - apresentarem comprovaçáo de vulnerabilidade social atestada pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

AÍt.51 A seleção das famílias beneficiárias será realizada mediante
edital públiao dê chãmômento, observados os critérios de prioridade
estabelecidos em regulômento, sendo prefeÍencialmente
contêmpladas:
I - ÍamÍlias chefiadas por mulheres solo;
ll - Íamíliôs com p€ssoa idosa, com deficiéncia ou do€nça grave;
lll - Íamílaas Íesidentes em áreas de risco ou insalubresi
lV - famílias em situação de extrema pobreza.

Paragrafo único: O resultado da seleção será devidamente publicado
em meio oficial, assegurando-se transparência e possibilidade de
recuBo administrativo.

Art. 6e Será instituÍdo o Comitê Gestor do Proqrama Moradia Feliz,
composto por repÍesênta ntes da:
| - Prefeitura Municipal;
ll - Secretaria Municipal de Assistência Social;
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lll - Sêcretaria l,lunicipal de Obras:
lV - Procuradoria Geral do Município; Registre-se, Publique-se. e cumpfir-se.
v - Sociedade civil oÍganizôdô,
Parágrafo único, 0 Comitê terá a funçáo de avaliar as inscriçôes, Gabinete da PreÍeita de ltinga Maranhão - MA, 10 de novembro de
selecionaÍ beneficiáÍios e fis{ãlizar a execuçáo do progrâmã, 2025.

Art. 79 as despesas decorrentes desta Lei correráo por conta das
dotaçôes orçamentáriôs própriâs, podendo ser suplementadas, se
necessário.

LENY PAUTA FIRMIANO AGUIAR
Pr.Íalt. ilunlclpàl dr 1tln9! do l.l.Í!nháo/IilA

^É. 
8r O Município poderá firmar convênios, termos de cooperação ou

pôrcerias com órgãos federais, estaduais e instituiçóes financeiras
públicas ou privadas, visando à execuçâo e ampliação das ações
previstas neste Progrômô.

AÉ. 9' O Poder Executlvo regulamentará esta Lei no pÍazo de até 90
(noventa) dias contados de sua publicação, dennindo os procedimentos

opera(ionais, critérios técnicos e demais normas complementares para

sua execução.
AÍt. lO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEIÍA MUNICIPAL DE ÍTIiIGA DO ÍIIARAiIHÁO. Etl 10
DE NOVÊMBRO DE 2025.

LE'IY PAULÂ FIRMIAiIO AGUIAR
PreÍeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado pot: CAn W|OR DELGADO CARDOSO

Código idenüfrcador: 3f5aaid8b373ac4745798a81b3b95787

PORTARIA N9 052/2025 . GAB

PORTARTÂ s 05212025 - G^8

Dispóe sobre nomeaçáo de Roberio Ferrêira dos Santos e dô outras
providências.

LErY PAULÂ FtRMlAilO AGUnn, Prefeita de ltinga do Maíanhão/líA,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
OÍgânica do Município,

COiISIDERAÍ{DO a necessidade de nomear pessoal para o pleno
funcionamento desta municipalidade.

À.t. 1' - ilOllEÁR ROBERIO FERREIRÂ OOS SANTOS. portador do CPF

480.448.902-97, paÍa ocupar o cargo de Operador de ldentificação Civil
na Unidade de Atendimento do Viva/Procon no município de ÍTINGA
MARANHÃO.MÂ;

AÍt. 2e - Enquanto exercer a tunção, o Operador dê ldentifrcâçâo
deverá ser o aÍticulador e responsável por atender o cidadão e realizar,
com segurança e atenção, a digitação dos dados biogéficos e
autodeclaíados conforme os documentos e info.maçôes fomecidas pelo
cidadão; capturar as biometrias civis (fotografia e impressóes digitais)
de acoÍdo com as técnicas do treinamento e em conÍormidade com
suas atribuições previstas no Acordo de Cooperação Técnica.

AÍt.4r - Revogadas as disposiçóes em contrário, esta Portaria entra
em vigor a paÍtir da data de sua publi(ação.

Publicado pot: CAIO W|OR OELGADO CARDOSO

Código identifrcador: 53490d229cí000188a2834e5b573bfe

PORÍAR|Â ite 053/2025 - GAB

PORTARIA H9 053/2025 - GAB

Dispõe sobre nomeação de Maria de Fátima Vieira da Silva e da outras
pmvidências.

LEÍ{Y PAUL/A Fln lA O AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranháo/l.lA,
no uso de suas atribuiçóes legais que lhe são conferidas pela Lei
Or9ânica do MunicÍpio,

COllSlDElAllDO a necessidade de nomear pessoal para o pleno
funcionômento desta municipalidade.

RESOLVC:

aÉ. r. - t{ollE^R MARIA DE FÁT|MA VTEIRA DA S|LVA, poÍtâdora do
CPF 368.609.483-53. para ocupar o cargo de OpeÍadora de
ldentificaçáo Civil nô l,jnidade de Atendimento do Viva/Procon no
município de mNGA MARÁilHÂGi,lA;

Ârt. 2l - Enquanto exercer a tunçáo, a Operadora de ldentificação
deverá ser a articuladora e responsável por atendeÍ o cidadão e
realizar, com segurança e atenção, a digitação dos dados biográficos e
autodeclôràdos confoÍme os documentos e informaçôes fornecidôs pelo

cidadáo; capturôr as biomet.ias civis (íotografia e impressões digitais)
de acoÍdo com as técnicas do treinamento e em conÍormidade com
suas atribuiçóes previstas no Acordo dê Coopêrâção Técnica.

^rt. 
3l - A remuneração pelo efetivo exercício do (argo será aquela

estabelecida em lei.

AÍt. al - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor a partiÍ da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e cumpra-se

Gabinete da Prefeitô de ltinga Maranhão - MA, L0 de novembro de
2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
prafrit. l,lunlclpal dc ltlng. do ltlsÍanháo/ÍtlA

Publicado pot: UIO VffOR DELGADO CARDOSO
Código identifr cador: cfd94fdd924ce2cce99agced057c20bc

Âvlso DE LtctTAçÂo, co coRREtlcta ELEÍRÔr{tca: l{e
016/2025. A PreÍeitura Municipal de Joselândia - MA, através de seu

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSEúNDIA

lrt. 3r - A remuneração pelo efetivo exercÍcio do cârgo será aquela
estabelecida em lei.

avlso DE LtcÍTÂçÃo, coNcoRREt{cta ELErnôItcÂ: lu
ot6/2025.

5áO LUíS, QUARÍA r, 12 DE OVEMBRO OE 2025 r VOL. 19, lts 3728/2025
tssN 2763-860X

RESOLVE:
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